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PORTARIA Nº 2.511, DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE 

SERVIDORES. 

 

 O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, Welder Marcelo 

Pereira, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

 CONSIDERANDO os termos da Lei Federal Complementar nº 64/1990, que 

“Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação, e determina outras providências”; 

 

 CONSIDERANDO os pedidos de afastamento protocolados pelos servidores para 

concorrerem ao pleito eleitoral do ano de 2024; 

 

 CONSIDERANDO que o 1º turno das Eleições do ano de 2024 se dará em 06 de 

outubro de 2024; 

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1º Deferir os pedidos de afastamento pelo período de 06/07/2024 à 06/10/2024, 

para fins de concorrerem às eleições neste Município, dos seguintes servidores: 

 

SERVIDOR CARGO 

Daniel dos Santos Ferreira Fiscal de Obras 

Danilo de Andrade Tourino Fiscal de Obras 

Elias Geraldo Cardoso Oficineiro do CRAS  

Jorge Luiz de Oliveira Tesoureiro 

Marcus Vinícius Galvão Possato Conselheiro Tutelar 

Paulo César Santil Médico do PSF 

Raniela Aparecida Ferreira Conselheira Tutelar 
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 Art. 2º O presente afastamento fica condicionado aos servidores apresentarem junto ao 

Departamento de Recursos Humanos a comprovação de sua escolha como candidato em 

convenção partidária, bem como, posteriormente, juntar Certidão de Registro de Candidatura. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

Welder Marcelo Pereira 

Prefeito Municipal 
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